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LEI MUNICIPAL Nº 2465/2026, de 17 de Março de 2026. 

 

Autoriza o Poder Executivo a Contratar 

Professor – de EDUCAÇÃO ESPECIAL e 

abertura de crédito suplementar especial 

por redução de dotação. 

 

BRUNO LUCIANO RADTKE, Prefeito Municipal de Cerro Branco, Estado do Rio 

Grande do Sul, em conformidade com o Processo Digital: 0001258-88-2026-3-00-0000-00, 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Nº 032/2026 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 01 (um) PROFESSOR 

– EDUCAÇÃO ESPECIAL, pelo prazo de 12 meses, com possibilidade de prorrogação 

por igual período para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

com fulcro no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, regendo-se o contrato pelo Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º - A Função, a carga horária e a remuneração a ser atribuída ao 
contratado, abaixo descrito, será de conformidade com esta Lei específica. 

Nº  

Vagas 
Função/Descrição 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 

 

 

01 
Professor –  

EDUCAÇÃO ESPECIAL  
40 hs. 

 Graduação  

R$ 4.134,36 

Com Pós-Graduação 

R$ 4.707,26 

Art. 3º - A remuneração somente será reajustada, em igual percentual, se 

houver no período de contratação, reajuste concedido aos servidores municipais. 

Art. 4º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar 

especial por redução de dotação no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) na Lei 

Orçamentária Anual exercício de 2026, nas seguintes classificações: 

Orgão: 07.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 07.01 MANUTENCAO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classificação Orçamentária: 123670004.2.227 Manutenção das Atividades no Atendimento Educacional 

Especializado 

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento Despesa:  3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO………...R$ 

33.000,00 
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Fonte de Recurso:  1540 Transferências do FUNDEB  

Elemento Despesa:  3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO………...R$ 

33.000,00 

 

Art. 5º – Servirá de suporte para abertura do crédito especial autorizado no art. 4º, 

desta Lei, a redução de dotação em igual montante nas seguintes classificações orçamentárias: 

Orgão: 07.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 07.01 MANUTENCAO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classificação Orçamentária: 121220003.2.029 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento Despesa: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 

CIVIL..R$33.000,00 

Classificação Orçamentária: 123610004.2.031 Manutenção das Atividades no Ensino Fundamental 

Fonte de Recurso:  1540 Transferências do FUNDEB  

Elemento Despesa: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL 

CIVIL..R$33.000,00 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei ocorrerão 

pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão: 07.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 07.01 MANUTENCAO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classificação Orçamentária: 121220003.2.029 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento Despesa: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL 

Classificação Orçamentária: 123610004.2.031 Manutenção das Atividades no Ensino Fundamental 

Fonte de Recurso:  1540 Transferências do FUNDEB  

Elemento Despesa: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL 

 

   Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO, 

Aos 17 dias do Mês de Março de 2026 

 

 

 

 

                                                                         BRUNO LUCIANO RADTKE  

                                                                                   Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:   

 

 

 

CLÉIA FABIANE MEHLER UNFER 

 Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO UNICO 

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

ATRIBUIÇÕES:   

 a) Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 

acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da 

educação especial; elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando 

a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; organizar o tipo e 

o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; acompanhar a 

funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula 

comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; estabelecer parcerias com as 

áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; 

orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo 

aluno; ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e 

comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os 

recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de 

orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 

promovendo autonomia, atividade e participação; estabelecer articulação com os professores da sala 

de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; 

promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da 

saúde, da assistência social, entre outros.  

Condições de Trabalho: 

Carga horária semanal de 40 horas.  

 

Requisitos para preenchimento do cargo: 

a) Idade mínima de 18 anos; 

b) Habilitação: Graduação em Educação Especial e Inclusiva, ou Diploma com habilitação específica 

na Área de Educação com especialização em Educação Especial e Inclusiva com carga mínima 

de 360 horas e reconhecida pelo MEC. 

c) Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo. 

Recrutamento: Processo Seletivo. 
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